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DECISÃO 

 

                                                     O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Sergipe - CREA/SE, apreciando o processo 1648259/2014 que trata da 

anotação do Curso de Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho a Engenheira civil 

Ana Valéria dos Santos Silva. Considerando a apresentação da documentação exigida nos incisos 

I e II do art. 48 da Resolução 1007/03 do CONFEA; Considerando que o Curso de Especialização 

em Engenharia de Segurança do Trabalho foi realizado antes da graduação da profissional, 

contrariando assim o que estabelece a Lei 9394/96 e Resolução CNE/CES n° 1 de 2007; 

Considerando que o caso está enquadrado na PL. 0458/2014 do CONFEA, DECIDIU, ser 

favorável ao INDEFERIMENTO da anotação do título de Engenharia de Segurança do Trabalho a 

Engenheira civil Ana Valéria dos Santos Silva. Presidiu a sessão o Presidente ARÍCIO RESENDE 

SILVA. Votaram favoravelmente os senhores AUGUSTO DUARTE MOREIRA, ALVAIR AUGUSTO 

JACINTO, MARCOS PEDRO FERREIRA, ROMEU SANTOS, VALDIR ZACARIAS PIMENTEL, PATRÍCIA 

RODRIGUES SOUZA, GISÉLIA CARDOSO, MOACYR DE LINS WANDERLEY, ABRAÃO VIEIRA DOS 

SANTOS, DANIEL BRITO ANDRADE, IARA MACHADO PEIXOTO SARMENTO, EDUARDO FRANCISCO 

DE SOUZA, JORGE LUIZ SOTERO DE SANTANA, JOSÉ CARLOS TAVARES GENTIL, JÚLIO CEZAR 

SILVEIRA PRADO, JOSÉ FERNANDO ROLIM VILLA VERDE, VERÔNICA MARIA COSTA DE SOUZA, 

NICANOR MOURA NETO, ROSIVALDO RIBEIRO SANTOS, SOLANGE MARIA SOUZA DA SILVA, 

CLAUDIO SOARES DE CARVALHO JUNIOR. Havendo dois votos contrários do Geólogo Moacyr de 

Lins Wanderley e da Engenheira Civil Verônica Maria Costa de Souza e uma abstenção do Engeiro 

Químico Valdir Zacarias Pimentel. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Aracaju, 27 de abril de 2015. 

 

 

 

 

Homologação da anotação do título de 

Engenharia de Segurança do Trabalho a 

Engenheira civil Ana Valéria dos Santos 

Silva. 


